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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 03/2015                         Sexta-feira, 16 de janeiro de 2015 
 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 
 
DOE Nº 11.475 de 12 de janeiro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
DOE Nº 11.476 de 13 de janeiro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
DOE Nº 11.477 de 14 de janeiro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
  
DOE Nº 11.478 de 15 de janeiro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
DOE Nº 11.479 de 16 de janeiro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

PESSOAL. Portaria/SEGEP-MP nº 2, de 09.01.2015 (DOU de 12.01.2015, S. 1, p. 35) - 
divulga o valor do menor e maior vencimento básico da Administração Pública Federal, 
para efeito de pagamento de Auxílio-Natalidade, de que trata o art. 196 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e para efeitos de pagamento da Gratificação por Encargo de 
Curso e Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
OUTROS. Lei nº 13.089, de 12.01.2015 (DOU de 13.01.2015, S. 1, ps. 2 e 3) - institui o 
Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 
providências. 
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Instrução Normativa/SLTI-MP nº 2, de 12.01.2015 
(DOU de 13.01.2015, S. 1, p. 53) - altera a Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro 
de 2014. 

CFA. Resolução Normativa/CFA nº 458, de 08.01.2015 (DOU de 13.01.2015, S. 1, p. 56) 
- aprova o Manual de Postura do Fiscal 

TCU. Portaria/TCU nº 20, de 15.01.2015 (DOU de 16.01.2015, S. 1, p. 58) - atualiza o 
valor máximo da multa a que se refere o art. 58 da Lei nº 8.443, de 16.07.1992. Pelo art. 1º 
do normativo, é fixado em R$ 49.535,41, para o exercício de 2015, o valor máximo da 
multa a que se refere o art. 58, “caput”, da Lei nº 8.443/1992, quanto à possibilidade de o 
TCU aplicar multa aos responsáveis por: a) contas julgadas irregulares de que não resulte 
débito, nos termos do parágrafo único do art. 19 daquela lei; b) ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial; c) ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
injustificado dano ao erário; d) não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a 
diligência do Relator ou a decisão do Tribunal; e) obstrução ao livre exercício das 
inspeções e auditorias determinadas; f) sonegação de processo, documento ou 
informação, em inspeções ou auditorias realizadas pelo TCU; g) reincidência no 
descumprimento de determinação daquela Corte de Contas. 

PATRIMÔNIO e PESSOAL. Portaria do Conselho da Justiça Federal de nº 5, de 
07.01.2015 (DOU de 16.01.2015, S. 1, p. 58) - dispõe sobre a obrigatoriedade de 
devolução de materiais sob a guarda do servidor por ocasião do seu desligamento, tais 
como crachá, cartões, "token" e outros. 
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